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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação-CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 017/2024 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 23/2024 - CPL/PMC
PROCESSO N" 270/2024

Rub.:.

Aos 24 dias do mês de outubro do ano de 2024, a PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, inscrita sob o CNPJ n° 06.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça
Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão, Cep. n° 65.690-000, no uso de suas
atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 064/2023, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORES
DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações da Lei n° 14.133/2023, do Decreto
Municipal n" 064/2023, da Lei Çomplementar n° 123/2006 e em conformidades com as
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual e futura contratação
de empresa especializada no fornecimento de Bebida Látea Fortificada, especificados no
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N" 23/2024 - CPL/PMC, que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas licitantes
vencedoras.

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste
documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com
suas necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada
perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTI^ÇÃO (Órgão Gerenciador),
tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Órgão Participante) e o(s)
Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 23/2024 - CPL/PMC, encontram-se
elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICURIA

EMPRESA: E. F. PANTOJA LTDA

CNPJ: 30.275.405/0001-01 Telefone: (98) 8410-1367;

Endereço: Rua Principal, n° 98, Bairro Curimatã -
Colinas/MA

E-mail:

Representante Legal: Felipe Ferreira Pantoja, portador(a) da cédula de identidade n° 041892392011-0 e do
CPF N" 099.930.657-06,

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

VALOR

N. ITEM DESCRIÇÃO UND. MEDIDA QUANTIDADE UNITÁRIO
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BEBIDA LACTEA FORTIFICADA,
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E SAIS
MINERAIS
fortificada (suplementada), e adição de
vitaminas e sais minerais deverá possuir como
ingredientes de base: leite pasteurizado
integral, açúcar, fermento lácteo, sabor
artificiai de morango, estabilizante ou goma
guar. Característica com viscosidade para
cremosa, com embalagem atóxica de I litro,
seguindo padrão de rotulagem estabelecido
pela ANVISA, o prazo de validade do produto
não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias,
Embalagem atóxica de I litro, seguindo
padrão de rotulagem estabelecido pela
ANVISA, possuir registro junto ao S.I.M/MA.
OU S.I.E/MA " OU S.I.F.
Marca: Bebida Lactea Sertão
Fabricante: Bebida Lactea Sertão PACOTE 144000 16,70 2.404.800,00
BEBIDA LACTEA FORTIFICADA,
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E SAIS
MINERAIS
fortificada (suplementada), e adição de
vitaminas e sais minerais deverá possuir como
ingredientes de base: leite pasteurizado
integral, açúcar, fermento lácteo, sabor
artificial de morango, estabilizante ou goma
guar. Característica com viscosidade para
cremosa, com embalagem atóxica de I litro,
seguindo padrão de rotulagem estabelecido
pela ANVISA, o prazo de validade do produto
não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias,
Embalagem atóxica de I litro, seguindo
padrão de rotulagem estabelecido pela
ANVISA, possuir registro junto ao S.I.M/MA.
OU S.I.E/MA OU S.I.F.Marca:Bebida Lactea
Sertão
Fabricante: Bebida Lactea Sertão PACOTE 36000 16,70 601.200,00

TOTAL 3.006.000,00

If
2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a
partir da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Ptjblicas
(PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do
ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que
não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que
seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do
fornecedor beneficiário da ata.
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4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de
adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não
tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2°
do art. 86 da Lei Federal n° 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou
contratado o quantitativo autorizado anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o
prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado,
mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro
de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de Justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal de Colinas.

|. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do
art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

PREFEITURA MIFNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: vvvvvv.colinas.ma.gov.br

Página 3 de 7



m
Processo 11° 270/2024

Fh.: -Lqy

PREFEITI RA MI NICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:
4-

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a eontratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a eontratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a
redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
^  fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°
14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o forneeedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

*

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente eom o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e
o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de
cancelamento do seu registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei n° 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item
anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços
registrados, observado o disposto no inciso 111, art. 13 do Decreto Municipal n° 064/2023.

Página 4 de 7
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIN.AS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro - Cep. n" 65.690-000. Colinas, Maranhão, Brasil
S ite: www.COI i nas.ma.gov. br

T



Processo n° 270/2024

^  lal- Fls.:___â3jL_
r  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação-CPL Rub.:

f  6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO
GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de
preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as

... . entidades participantes e não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal n°
064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO
■

ft! 8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços
contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento" emitida pelo Órgão Contratante.

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de
acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da
"Ordem de Serviço" ou "Ordem de Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo
com o Termo de Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será
convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as

^  condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato;

10.1.3. For liberado;

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;
W

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior
àqueles praticados no mercado;

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021;
•ifc,;!

íjiw*"*' • « • »
10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração;

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão
gerenciador:

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante
demonstração suficiente;

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da
Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

■

f

t" 10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar
defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital e seus anexos.
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11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro
de preços, caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustifícadamente após terem assinado a ata.

11.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento
para cancelamento do registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do
Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento
produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do
Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As
Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser
assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda
que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida
Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as
partes, por meio do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

»*•

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços,
conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N°
23/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a
CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o presente.

Colinas (MA), 24 de outubro de 2024.

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
ÓRGÃO GERENCIADOR

Felipe Ferreira Par
CPF N° 099.930.657-06,

Representante Legal da empresa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 017/2024 - CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 017/2024 - CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N® 23/2024 - CPL/PMC
PROCESSO NS 270/2024

Aos 24 dias do mês de outubro do ano de 2024, a PREFEITURA

'NICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°

'W.217.954/0001-37, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) com sede na Praça
Dias Carneiro, n® 402, bairro Centro - Colinas - Maranhão. Cep. n°
65.690-000. no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto
Municipal n° 064/2023. RESOLVE registrar os preços da(s)
empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas
FORNECEDORAS/PRESTADORES DÊ SERVIÇOS, sujeitando-se as partes

às determinações da Lei nS 14.133/2023. do Decreto Municipal n2
064/2023, da Lei Complementar n* 123/2006 e em conformidades
com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para
eventual e futura contratação de empresa especiali2ada no
fornecimento de Bebida Látea Fortificada, especificados no Edital

do PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 23/2024 - CPL/PMC, que passa
a fazer parte desta Ata. juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas licitantes vencedoras.

'  Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
♦^^ntidades indicadas neste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro
de Preços, celebrada perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), tendo como parte a(s)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (Órgão Participante) e o(s)
Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização
da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N® 23/2024
- CPL/PMC, encontram-se elencadas abaixo:

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA

EMPRESAI F. F. PÃMTOJA LTDÃ
CNPJ; 30.275.405/OD01-01 rrelRÍone; (99) 8410-136^

Representante Legai: Felipe Ferreira Pantoja. poitatíoriaj da cédula de identidade 041692392011-0 • do CPf N»
M9.930.6S7-0fe.

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

|n. item ^S( [UHÜ.MEDJDA [quantidade {StARIO

ÍEBIDA LACTEA FOBTViCADA.
ENRIQUECIDA COM VITAMINAS E SAIS
MINERAIS •
'ortificada (suplemsntadai. e adição de
vitaminas e sais minerais deverá possuir
lomo ingredientes de base: leite
lastpurizado integral, açúcar, rermento
ãctao. sabor arcfic:at ds morango,
estabílizarte ou goma guar. CaracterkCica
com viscosidadc para cremosa. com
embalagem atóxirã de 1 Atro. seguindo
padrão de rotulagem estabelecido pela
ANVISA. o Qe validade do produto
rrão poderá ser tntenor a 30 (trinta] dua.
Embalagem atóxíca de l Etro. seguindo
Mdrão de rotulagem estabelecido pela
ANVfiSA. possuir registro junto ao
G.I.MiWA. OU .«.LS/WA a/S.I/.
MarcatBebida L^tea Sertão
'abrkante: Bebida Lactea Sertão
3EBIDA LÃCTEA FORTIFICADA.
ENRIQUECIDA COM ViTAMINtô E SAIS
MINERAIS -
ioítificada (suplementada), e adiçlo de
vitaminas e sais minerais severa possuir

ingredientes de base: leite
pççCpprizgfln integral, Içr/riiíntç
içteo. sabor artificial de morango,

estabílizante ou goma guat. Cnracterísbca
viscosidade para cremosa. com

embalagem atóxica de 1 Utro. seguindo
padrão de rotulagem estabelecido pela
ANVlSA. o prazo de validade do produto

poderá ser mferfor a 30 tlrinla) dias.
Embalagem atJxica de 1 Atro. seguindo
parírãn rotulagem e^abeJerido peia
AMVlSA. possuir registre junto 8c
5.I.M/MA. OUS.I.E/MAOU
5.I.F.«ana.Bebida Uctea Seftâo
Fabricante: Bebida Lactea Sertão
TOTAL 3.005.030. na

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12
(doze) meses contado a partir da sua assinatura e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço
vantajoso.

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do
Município).

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria
Municipal de Administração - SEMAD. nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 064/2023.

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO
NÃO PARTICIPANTE

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante
autorização prévia do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que não tenha participado do
procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja
justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a
concordância do fornecedor beneficiário da ata.

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder,
por órgão ou entidade, a 50% (cinqüenta porcento) dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de
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Órgãos não participantes que aderirem.

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras
decorrentes da ata, assumidas com c órgão gerenciador e com os
órgãos participantes.

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar
adesão aos itens de que não tenha figurado inicialmente como

participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §29 do art. 86 da
Lei Federal n® 14.133/2021.

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não
tenha consumido ou contratado o quantitativo autorizado

anteriormente.

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade
não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata;

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser
excepcionalmente prorrogado, mediante solicitação do órgão ou

"idade não participante aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que
>íSpeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à
adesão a ata aos órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal de Colinas.

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada,
nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei
n9 14.133, de 2021:

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos
' encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com

^,,nprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de dáusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns
14.133, de 2021.

5.1.3.1. No caso do reajustamento. deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto
ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR

convocará os fornecedores do cadastro de \r^%i^jjjjgassí«T§ta, na
ordem de classificação, para verificar se aceitâriffeduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da

Lei n» 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de
fato superveniente que supostamente o Impossibilite de cumprir o
compromisso.

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu
registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas
na Lei n9 14.133/2021 e edital.

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos
termos do item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal n®
064/2023.

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIÃDOR
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do
subitem 10.2, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e
no subitem 6.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei nfi 14.133, de 2021.

7. DO REMANEjAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1. /\s quantidades previstas para os itens com preços registrados nas
atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
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participante; ou

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no
art. 28 do Decreto Municipal ns 064/2023.

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo
ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou da
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO

8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o

objeto nos endereços contidos na "Ordem de Serviço/Fornecimento"
emitida pelo Órgão Contratante.

T.l. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de
Sp^víços será de acordo com a necessidade do Órgão participante,
contados a partir do recebimento da "Ordem de Serviço" ou "Ordem de
Fornecimento" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Termo de
Referência - Anexo II do Edital.

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO

9.1. A(s) empresa(s) detentoraCs)/consignatária(s) desta Ata de
Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando:

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

"*.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
^^trato;

10.1.3. For liberado:

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem

justificativa aceitável:

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse
se tornar superior àqueles praticados no mercado:

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal
n6 14.133/2021;

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração:

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente,
pelo órgão gerenciador;

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência;

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados;

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de conseqüências incaiculáveis.-^q^éJnvíã^zemí^^Écüçfo
obrigações previstas na ata, mediante demoqjfo^íStrfufrciente:

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas.

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por

iniciativa da Administração, será assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio
eficaz para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a

contar do recebimento da comunicação.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará
aplicação das penalidades estabelecidas no edital e seus anexos.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de

reserva no registro de preços, caso exista, que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem

assinado a ata.

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de

preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no subitem 10.1, dada
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

11. DAS ASSINATURAS

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas
Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento

relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e
do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade,
conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de
Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por melo eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°,

da Medida Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será

feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador

SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a
presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO - SRP NS 23/2024 - CPL/PMC e seus anexos e as

propostas das empresas registradas nesta Ata.

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em

que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

13. DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as partes assinam o
presente.

Colinas (MA), 24 de outubro de 2024.
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Ivan Prudêncio da Siiva
Asseuor de Relaçòeb IntUtudunaU e Planejamento
DRGÀO OERCNCIADOR

Felipe Ferreira Pantoia
CPF N2 099.930.6S7<06,

Representante Legal da empresa

Colinas (MA), 09 de outubro de 2024.

Valmira Miranda da Silva Barroso.

Prefeita Municipal

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: 06c321182ead9ed52adb6321afc64c5f

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

Pubiicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: ef89c6438be680571bf7a28eb0al583b

TERMO DE ANULAÇÃO

TERMO DE ANULAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas e, ainda, em cumprimento as

disposições previstas no art. 49 § 1 da Lei Federal n® 8.666/93, decide
ANULAR a Inexigibilídade de Licitação, que tem como objeto a
prestação de serviços jurídicos especializado na área financeira
objetivando o recebimento de valores decorrentes de
diferenças do fundef pela subestimação do valor mínimo anual
~r aluno (vmaa) quando do calculo da complementação devida

^^la união, até o recebimento dos valores". , pela seguinte
motivação:

A. que o ato administrativo revogatório é resultante do poder

discricionário, prerrogativa que a Administração detém para
rever suas atividades em busca dos melhores meios para o

alcance do fim maior, o interesse público;

que o interesse público nada mais é do que o interesse da
coletividade e que cada ato da Administração Pública deve ter
por escopo a satisfação e o Interesse de todos os cidadãos;

A. a justificativa apresentada por esta Secretarial Municipal de
Administração, informando que a presente contratação não

encontra - se amparo legal que vise a presente contratação e
que a CLASULA DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO do
contrato encontra - se fora do prazo de vigência, , por esse

motivo, a anulação do presente contrato administrativos;

A. a manifestação da Autoridade Superior informando que o

prosseguimento da contratação é inconveniente e inoportuno;

CONSIDERANDO O Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município
opinando pela legalidade e prosseguimento da Anulação;

A. que não é necessário a abertura de prazo para manifestar
interesse em contestar a necessidade de anulação, tendo em

vista que não houve homologação do certame e,
consequentemente, expectativa de contratação;

, pois, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, nos termos do art.
49 da Lei Federal n» 8.666/93.

DECRETO N" 23, DE 25 DE OUTUBRO

DECRETO N° 23, DE 25 DE OUTUBRO DE 2

Decreta ponto facuitativo aos servidores púbiicoè^i
e entidades da Administração Pública Muntt
providências.

orgaos

outras

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, especialmente as que
lhe confere o art. 79. § 1°, da Lei Orgânica Municipal de Dom Pedro,
Estado do Maranhão.

CONSIDERANDO que ao Poder Executivo cabe decidir sobre o

expediente da Prefeitura Municipal e de seus Órgãos vinculados,
CONSIDERANDO O dia dú Funcionário Público.

DECRETA

Art. 1° - Ponto facultativo, para o funcionamento das repartições

públicas municipais no dia 28 de outubro de 2024, em razão das
comemorações do dia do Funcionário Público;

Parágrafo único: o expediente das repartições públicas no Município
retomará normalmente suas atividades no dia 29 de outubro de 2024.

Art. 2° - Excluem-se do ponto facultativo os serviços essenciais e de
interesse público, prestados pelo município à população, que deverão

ser realizados normalmente, como atendimento em hospitais, serviços

de obra, coleta de lixo e limpeza urbana.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHÃO, EM 25 DE OUTUBRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

DECRETO MUNICIPAL NS 028, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.

DECRETO MUNICIPAL NS 028, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS
MUNICIPAIS NESTA DATA QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO/MA, no uso de suas

atribuições legais, e no que lhe confere o artigo 66, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município, e;
CONSIDERANDO que o dia 28 de outubro (segunda-feira) de 2024, é
data consagrada às comemorações do "Dia do Servidor Público",
previsto no art. 236 da Lei n® 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO que o Estado do Maranhão incluiu o ponto facultativo

para o dia 28 de outubro, com a edição do Decreto Estadual n® 38.835
de 29 de dezembro de 2023.

DECRETA:

Art. 12 - Fica decretado ponto facultativo municipal no dia 28 (vinte e

oito) de outubro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), segunda-

feira, em todos os Órgãos e Entidades componentes das Repartições
Públicas Municipais.

Art. 22 - Excetuam-se do disposto neste Decreto as atividades que não
admitem paralisação, vez que são indispensáveis ao serviço público, à
exemplo da Saúde e da Limpeza Urbana.

Art. 3® - No dia 29 (vinte e nove) de outubro de 2024 (dois mil e vinte e

quatro), terça-feira, a Prefeitura Municipal, bem como todos os Órgãos e
Entidades abrangidos por este Decreto, voltarão ao seu funcionamento
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